
ESTÂDO DA PÀRAÍBA
PREFEITURA II'IICIPÂL DE ÍX'AS ESTNÂI»s

« rssÃo PERllallEmE DE LrCITÂCÂO

Alteração: Acréscirp de valor.

sEGLlm TER,o AI)ITn() AO CoitTRÂÍO DE EXECUçÃO DE SERVIçOS QUE E]ÍIRE SI CELEBRÂ}í Â
PTETEIN*A TITIICIPAL DE ÍIII!i ESTRÂI'ÂS E VIXICN'S PÀBU) VAS«XELOS SILVÂ EIRELI,
PAR/T PR(I(,ÚER ALTERÂçõEs AO COÍ{TRÂTO CORRESPOiIDEiITE, DISCRIüIÍ{ADAs NESTE
INSTRI,I'E TO IIA FORllÂ ÂBAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado PREFEITURÂ ![ ICIPAL DE DlrÂS ESTnADAS - Rua
do Comércio, 23 - CentÍ\o - Duas Estradas - PB, CÍ{PJ ne 08.787 .OL2|@O1-1O, neste ato representada pela
Prefeita foyce Renally Felix ilunes, Brasileira, Solteira, Funcionaria Publica, residente ê daiciliada
na Fazenda São Fran€isco, SÍ{ - Zona Rural - t[as Estradas - pB, CpF ne O9O.&7.50É,-4p, Carteira de
Identidade ne 1.570.572 SSP, doravante sirplêerente COiITRATAÍ|TE, e do outro lado VnECn S PÂBLO
vascoxcElo§ srlva ETRELT - avEt{IDA loRt{ALrsTA ASSrS C}TATEAI BRIA|{D, 1600 - LOIA 02 - TA}ígOR - CA}tprÍ{A
GRÁltlDE - PB, CNPJ ne 29.734.5a518@1-81, doravante simplesnentê coNTRATAm, objetivando pronover
altêrâção no contrato original, decorrênte da Licitação ttodalldade Pregão Presencial n" oOOOUlzg2!, nos
tenms do Processo de Aditamento do Segundo Âditlvo ao contrato nc ooo26l2L2li observadas as disposições
contidas na leBislação pertinente e no referido instruf,€rto contratual, confoÍle as cláusulas e condições
se8uiltes:

CIÁIJSULA PRI ETRA - m oBIETO m CüúTnATO: Locação de veículos destinados à dÍversas Secretarias deste
municÍplo con rotas dLversas conforÍe discrfurinado no instrumento convocatório - editat.

CUÚsULA TERCEIRÂ . u) VALOR:
O acréscimo do vâIor inicial do contrato (R$ 85.680,00) é no percentual de 25X, equivalente a RÍ
21.420,@, totalizando o valor de ?lt loi.[fi,@, representado por 12 x Rí 8.925,00.

GUú,SULA QUAnTÀ - DAs DIsFlosIçõEs GERAIS:
Contrato n'0002612021, considerando que o pr.esente instrumento é pertinente e tornar-se-á ato jurídico
perfêito e êficaz, acrescentar-se-á o valor inicial do referido contrato no percentual de 25X, nos temEs
do art. 65, §1e, da Lei n" a.666,/93 e suãs alterações posteri.ores, que satisfaz a autoridade superior en
ratiflcar o ato legal, oportunanente e previamente justificado, finalizando eo terío escrito e celebrado
bilateralmente entre as partes contratantes.
Subsistem finrcs, inalterados e êm pleno vigor todas as demais cIáusulas e condições estabelecidas no
contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.
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Duas Estradas - P8, 11 de Abrll de 2022.

PELO COITRATÂ'{TE

338 694 .30

PREGÃO PNESBICIAL NO W'TN27.

sEaiDo TERro ADITn O ÂO Cü|TRATO ,,o 0íl,,26l2O2t-CpL - O6lUl2O21,

CUíI'SIJIA SEqiI'A - DÂ ]USTIFICATIVA:
A alteração contratual acina descrita, que será processada neste instrutrento, justifica-se per.a seguinte
ocorrência: AcréscÍro de valor.
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Prefeita Constitucional
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